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CHEFE DE GABINETE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2126,  30732118 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
PAULA BARREIROS E SILVA 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - INTERINO 
Rod. Mário Covas n°. 11 – Coqueiro 
CEP: 67113-330 
Tel.: 3073-2223 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS            
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2103 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
OTAVIO OLIVA NETO – SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2510 Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE SEMA. 
RUI BEGOT DA ROCHA – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3255 1780  /   3255 3266 
E-mail: sema@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – 
SEMCAT. 
VERENA FADUL DOS SANTOS ARRUDA – SECRETÁRIA INTERINA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - 
SECEL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO  – SECRETÁRIA          
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO –SEDES  
SEBASTIÃO REGINALDO DE CASTRO FERREIRA - SECRETÁRIO 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail gestao-sedec.ananindeua@hotmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3107Fax: 3321.3112 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF. 
MARCOS RODRIGUES DE MATOS  - SECRETÁRIO 
Conj. Cidade Nova  IV, WE 21, 111 
CEP: 67130-310 
Tel: 3073-2305 / 9902-8215  / 8111-4200 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB.  
ZINDA LOBATO NUNES - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855 fax: 3255.9226 
E-mail: sehab.adm@prontonet.com.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – 
SEPOF. 
HANA SAMPAIO GHASSAN - SECRETÁRIA 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, bairro do Coqueiro,  
Cep: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES – SECRETÁRIO 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 99673452 / 3073-2238 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
IVETE GADELHA VAZ  – SECRETÁRIA 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto 
CEP: 67113-330 
Tel: 3073-2224 / 3073-2279 
E-mail: gabinete.sesau@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
LUIZ CLAUDIO QUEIROZ DE FREITAS – SECRETÁRIO 
Cidade Nova V WE 31, n° 782 esquina com a SN 19.  

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
 

INSTITUTO ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE ANANINDEUA - 
IEGGPA 
FLÁVIO BITAR VASCONCELOS 
Rod. Br 316, Km  07 ,  590 – 4° andar  
Prédio Sede da Faculdade da Amazônia - FAAM 
CEP: 67033-000 
Tel.: (091)3255-2236 / Ramal 23 
e-mail: iega.gab@ananindeua.pa.gov.br     

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO – Presidente 
Rod. BR 316, km 8, Rua Júlia Cordeiro, 67 - CENTRO 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3255-0107 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE ANANINDEUA – 
DEMUTRAN 
FILIPPE  BURLAMAQUI  BASTOS               
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 3245-3600 
 

PLANO DIRETOR DE ANANINDEUA 
 
Coordenador do Plano Diretor de Ananindeua 
Cel: 8227-0600 
E-mail:  
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADORA: RITA MARIA BATISTA LOPES JARDIM 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 

CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 

CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: JOÃO CARLOS MARTINS            
Rua Júlia Cordeiro nº 67, BR 316, Km 08 Centro, anexo a SEMCAT 
Tel.:: 3344-1578. 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE  
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
VERENA FADUL – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel:  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
COMDICA. 
ELAINE CRISTINA SOARES FARIAS – PRESIDENTE 
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
RUI BEGOT DA ROCHA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
IVETE GADELHA VAZ – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
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ERRATA 
 
  

LEI COMPLEMENTAR Nº 2.471 DE 05 DE JANEIRO DE 2011. 
ALTERA O § 1º DO ARTIGO 21 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.355, DE 
16 DE JANEIRO DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
Na publicação da matéria em epigrafe, verificada na edição nº 1146 do 
Diário Oficial do Município de 17 de janeiro de 2011, na página 6, no 
Art. 2º que dispõe sobre a nova redação do § 1º do art. 21 da Lei 
Complementar nº 2.355 de 16 de janeiro de 2009, onde se lê: 
  

“ ... até o limite de quarenta horas mensais,...” 
   

Leia-se: 
  
                                    “ ...... até o limite de quarenta horas 
semanais,..” 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, PA, 10 DE 

AGOSTO DE 2011. 
  
  

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

DECRETO nº. 14.619, DE 30 DE MARÇO DE2011DECRETO nº. 14.619, DE 30 DE MARÇO DE2011DECRETO nº. 14.619, DE 30 DE MARÇO DE2011DECRETO nº. 14.619, DE 30 DE MARÇO DE2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 

constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e, 

considerando, o disposto no artigo 12, da Lei nº 2.337, de 9 de julho de 

2008, e ainda, considerando os termos da Portaria nº 032/2011-

GAB.SESAU,  de 30 de março de 2011, 

 

D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    

 

Art. 1º Fica transposto para cargo de provimento efetivo de Agente de 

Combate às Endemias,regido pela Lei nº 2.177, de 7 de dezembro de 

2005 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ananindeua –  

RONIVALDO GONÇALVES SOUZA, ocupante da função de emprego 

público de Agente Municipal de Atenção à Cidadania e à Comunidade, a 

contar de 1º de abril de 2011. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Ananindeua (PA), 30de março de 2011 

 

 

HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

SeSeSeSecretário Municipal de Administraçãocretário Municipal de Administraçãocretário Municipal de Administraçãocretário Municipal de Administração 

 

DECRETO DE 10 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 10 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 10 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 10 DE AGOSTO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, 
considerando o disposto no artigo 18, inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
MADSON BELO VILHENA, para exercer o cargo de Coordenador 
Técnico, código DAS-2, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura, a contar de 1º de agosto de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 10 de agosto de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.001.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Professor – Matemática, os candidatos 
relacionados neste Decreto. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

1º lugar NPNE MANOEL LUCIVAL DA SILVA 
OLIVEIRA 

704.427.202-97 

2º lugar NPNE PAULO VILHENA DA SILVA 854.067.402-53 

3º lugar NPNE JOELSON ALVES LIMA FORMIGA 599.057.002-34 

4º lugar NPNE GÍLSON FERREIRA MEIRELES 595.435.402-25 

5º lugar NPNE PAULO ROBERT GATINHO 
SANTOS 

399.400.632-53 

 
Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.001.PMA, cujo 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Professor – Língua Portuguesa e Redação, os 
candidatos relacionados neste Decreto. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

1º lugar PNE BRUNA DO SOCORRO BANDEIRA 
SENA 

658.753.382-53 

1º lugar NPNE MARÍLIA PENA CORRÊA 424.036.852-91 

2º lugar PNE ALEXSANDRA REBELO CORREIA 657.704.392-20 

2º lugar NPNE KELLY CRISTINA MARIGLIANI 
MELO 

805.227.262-91 

3º lugar NPNE JOSÉ ANTÔNIO DE SOUSA NETO 334.104.102-87 

 
Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.001.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Professor – Geografia, os candidatos 
relacionados neste Decreto. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

1º lugar PNE AUGUSTO CÉZAR FREITAS DE 
HOLANDA 

863.932.272-49 

1º lugar NPNE BRUNA DE OLIVEIRA SEIXAS 805.978.822-15 

 
Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.001.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 

N O M E A N O M E A N O M E A N O M E A RRRR    
    
para exercer o cargo de Professor – Educação Infantil, os candidatos 
relacionados neste Decreto. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

7º lugar NPNE ANDRÉA MARQUES DOS 
SANTOS 

605.215.542-68 

8º lugar NPNE MARIANNE DA CRUZ DE 
CARVALHO 

622.916.882-00 

9º lugar NPNE ALEXANDRA CORRÊA DIAS DE 
LIMA 

453.713.852-15 

10º lugar NPNE JOICE DE MATOS GÓES LEAL 687.719.162-53 

11º lugar NPNE CLEUDINÉIA VIEIRA SILVA 822.967.823-53 

12º lugar NPNE JENNIFER SUSAN WEBB 
SANTOS 

621.489.152-15 

13º lugar NPNE RONALDO MARTINS GOMES 221.747.372-72 

14º lugar NPNE ILZA MELO DA SILVA PARENTE 646.225.502-10 

15º lugar NPNE MAIRA SILVA NOGUEIRA 790.342.922-15 

16º lugar NPNE MICHELLE PATRÍCIA BARBOSA 
BRAGA 

800.891.782-20 

17º lugar NPNE MARIA DE JESUS DO 
NASCIMENTO 

577.733.192-00 

18º lugar NPNE LUANA COSTA VIANA 765.721.612-34 

19º lugar NPNE MARIA DILEUZA DA SILVA 689.050.252-34 

20º lugar NPNE MARIA JACILÉIA GASPAR DE 
SOUSA 

395.607.082-87 

21º lugar NPNE CLÁUDIA SIMONE DE CASTRO 
FERREIRA 

304.753.092-00 

22º lugar NPNE ANA PAULA DIAS DA SILVA 837.188.502-49 

23º lugar NPNE TÂNIA DE NAZARÉ PAMPLONA 
SEABRA 

167.541.742-34 

24º lugar NPNE DANIELLY CRISTINNE BARBOSA 
DE CAMPOS 

682.776.872-49 

25º lugar NPNE ANA PAULA OLIVEIRA PINTO 746.705.902-78 

26º lugar NPNE ANA PAULA PACHECO NUNES 708.206.352-00 

27º lugar NPNE IONE TEREZINHA CORRÊA DA 
CRUZ 

601.434.012-20 

28º lugar NPNE SILVANA MARIA DOS SANTOS 
PINA 

213.389.222-20 

29º lugar NPNE GILZA FAVACHO AMORAS 
MOURA 

281.665.232-72 

30º lugar NPNE MARLI PARANHOS MELO 574.113.282-00 

31º lugar  NPNE AIDA GOMES SANTOS 684.791.822-53 

 
Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.001.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
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N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Professor – Educação Geral (1º ao 5º Ano e 1ª e 
2ª Etapas/EJA), os candidatos relacionados neste Decreto. 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

1º lugar PNE INÍDIA MARIA GOMES QUINDERE 199.373.182-20 

1º lugar NPNE CHRISTIANNE PATRÍCIA 

PICANÇO GUIMARÃES 

745.528.802-68 

2º lugar PNE NEWTON MONTEIRO FILHO 609.801.412-49 

2º lugar NPNE SIMONI GONÇALO DE CASTRO 855.088.701-30 

3º lugar PNE ANTÔNIO IDALÉCIO DE CASTRO 574.201.902-59 

3º lugar NPNE MARIA DO SOCORRO 

DIASPINHEIRO 

278.926.702-20 

4º lugar PNE NAIARA TOMÉ DE NAZARÉ 833.869.202-68 

4º lugar NPNE WANY MARCELE COSTA GÓES 

DIAS 

595.289.822-04 

5º lugar PNE EMERSON DE CASTRO LOLA 839.287.582-68 

5º lugar NPNE VALDECI NASCIMENTO 227.388.942-91 

6º lugar PNE LÁZARO SARMENTO DOS 

SANTOS 

562.905.862-20 

 
Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.001.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Pedagogo, os candidatos relacionados neste 
Decreto. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

2º lugar NPNE MARGARIDA MARIA DE ALMEIDA 

RODRIGUES 

257.087.322-53 

3º lugar NPNE RENATO HAROLDO ALBUQUERQUE 

MONTEIRO 

619.229.352-04 

4º lugar NPNE JOYCE PANTOJA DA COSTA 683.995.292-49 

5º lugar NPNE SILVANA VIRGOLINO DA SILVA 727.231.492-34 

6º lugar NPNE ALERSON JOSÉGONÇALVES DE 

OLIVEIRA 

710.331.142-00 

7º lugar NPNE JANIBY SILVA DE OLIVEIRA 173.725.422-00 

8º lugar NPNE JOYCE MÁRCIA BRAGA DO 

AMARAL 

690.255.922-87 

9º lugar NPNE SUELMA LEONOR CORREIA SALES 646.829.602-10 

Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 

DECRETO DE 11 DDECRETO DE 11 DDECRETO DE 11 DDECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011E AGOSTO DE 2011E AGOSTO DE 2011E AGOSTO DE 2011    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 

constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 

acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 

dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 

candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 

decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 

dia 27 de maio de 2011, resolve, 

 

N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    

    

para exercer o cargo de Odontólogo, na atividade de Saúde, 

subatividade de Odontologia e área de conhecimento de Odontologia 

Geral, a candidata relacionada neste Decreto. 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

6º lugar NPNE MARLUCE DE SOUZA PEREIRA 

FURTADO 635.483.482-20 
 

Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Odontólogo, na atividade de Saúde, 
subatividade de Odontologia e área de conhecimento de Endodontia, a 
candidata relacionada neste Decreto. 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

6º lugar NPNE CLÁUDIA DE MOURA CARREIRA 659.752.602-30 
 

Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 20DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 20DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 20DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011111111    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Médico, na atividade de Saúde, subatividade de 
Medicina e área de conhecimento de Urologia, o candidato relacionado 
neste Decreto. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

3º lugar NPNE MARCUS VINICIUS ALBUQUERQUE 

VILAÇA 579.768.722-49 

 
Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Médico, na atividade de Saúde, subatividade de 
Medicina e área de conhecimento de Dermatologia, a candidata 
relacionada neste Decreto. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

3º lugar NPNE DIANA MENDES DA FONSECA 875.166.163-20 

 
Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 

acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Enfermeiro, na atividade de Saúde, subatividade 
de Enfermagem e área de conhecimento de Saúde da Família, os 
candidatos relacionados neste Decreto. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

25º lugar NPNE JOSEFA VENÂNCIO DA SILVA 

AZEVEDO 647.612.822-15 

26º lugar NPNE SUSAN KELLY DA SILVA 682.163.782-20 

27º lugar NPNE DIEGO JOÃO DE LIMA ARRAIS 018.308.343-12 

28º lugar NPNE NÁDIA PINHEIRO DA COSTA 893.885.262-87 

29º lugar NPNE JOSÉ LUIZ FURTADO MONTEIRO 001.933.452-42 

30º lugar 

NPNE 

RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA 

LISBOA 704.470.042-04 

31º lugar 

NPNE 

SIMONE DE FÁTIMA DA SILVA 

ABREU BARRETO 158.076.572-68 

 
Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Enfermeiro, na atividade de Saúde, subatividade 
de Enfermagem e área de conhecimento de Enfermagem - Enfermagem, 
o candidato relacionado neste Decreto. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

21º lugar NPNE GILSON EVANGELISTA COSTA 625.938.382-72 

 
Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Serviços 
Estratégicos, subatividade de Saúde e área de conhecimento de Terapia 
Ocupacional, as candidatas relacionadas neste Decreto. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

5º lugar NPNE 

MAITÊ DO SOCORRO FERNANDES 

DE SOUZA 985.572.032-68 

6º lugar NPNE MILENA LOPES DE PINA 793.389.412-72 

 
Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECREDECREDECREDECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011TO DE 11 DE AGOSTO DE 2011TO DE 11 DE AGOSTO DE 2011TO DE 11 DE AGOSTO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Gestão, 
subatividade de Informação Estratégica e área de conhecimento de 
Sociologia, os candidatos relacionados neste Decreto. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

4º lugar NPNE THALES MAXIMILIANO RAVENA CANETE 935.866.472-04 

5º lugar NPNE GEOVANI MÓIA HENRIQUES 890.080.572-04 

 
 

Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 

constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 

acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 

dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 

candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 

decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 

dia 27 de maio de 2011, resolve, 

 

N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    

    

para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Serviços 

Estratégicos, subatividade de Saúde e área de conhecimento de 

Psicologia em Saúde, a candidata relacionada neste Decreto. 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

5º lugar NPNE 
SANDRA GIZELE LISBOA HENDERSON 
E SILVA 594.672.902-00 

 
Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 

constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 

acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 

dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 

candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 

decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 

dia 27 de maio de 2011, resolve, 

 

N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    

    

para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Serviços 

Estratégicos, subatividade de Saúde e área de conhecimento de 

Medicina Veterinária, a candidata relacionada neste Decreto. 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

6º lugar NPNE GLÁUCIA MOTA BRAGANÇA 729.882.902-53 

 
Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE 11 DE AGOSTDECRETO DE 11 DE AGOSTDECRETO DE 11 DE AGOSTDECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2011O DE 2011O DE 2011O DE 2011    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 

constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e,de 

acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 

dezembro de 2005, e ainda, considerando a ordem de classificação dos 

candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 

decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 

dia 27 de maio de 2011, resolve, 

 

N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    

    

para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Gestão, 

subatividade de Gestão de Pessoas e área de conhecimento de 

Administração, Controle e Registro de Pessoal, Desenvolvimento de 

Pessoas, Gestão de Benefícios, Gestão de Cargos e Carreiras, Gestão 

de Desempenho, Recrutamento e Seleção de Pessoas e Gestão do 

Conhecimento, os candidatos relacionados neste Decreto. 

 

CLASSIF. NOME CPF 

10º lugar NPNE ANDRÉ BASTOS DA CUNHA MENDES 775.686.802-15 

11º lugar NPNE JOSUÉ DA CONCEIÇÃO CORDEIRO 559.320.532-91 

12º lugar NPNE ANA KARINA DE OLIVEIRA TORRÊS 637.168.282-20 

13º lugar NPNE ARCELINO DOS REIS E SILVA JÚNIOR 619.474.312-34 

14º lugar NPNE MANUELA MONTEIRO LIMA 919.419.032-15 

15º lugar NPNE 

JOZILEIDE MARTINS NORONHA 

FLEURY 509.863.502-06 

16º lugar NPNE 

EUCLIDES ANDRÉ DO NASCIMENTO 

NETO 813.360.042-15 

17º lugar NPNE ROSA LOURIVANE RODRIGUES LOPES 662.912.402-20 

18º lugar NPNE SÂMIA CAVALCANTE DUARTE 761.495.792-04 

19 º lugar NPNE TALITA CRISTINA DE LIMA PINTO 764.252.232-00 

 
Ananindeua (PA), 11 de agosto de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA GP Nº621/2011 DE 28 DE JULHO DE 2011. 

 

  

O Prefeito Municipal de Ananindeua, usando de suas atribuições legais 

e, considerando o disposto nos artigos 105 e 108, da Lei nº 2.177, de 

01/12/2005; 

 

RESOLVE: 

 

Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, (03 três) diária, a 

servidor FRANÇOYSSE MATHELLY COSTA DA SILVA, portadora do CPF 

nº 707.441.492-15, no valor unitário de R$ 824,00 (oitocentos e vinte 

e quatro reais) R$ 2.472,00 (dois mil quatrocentos e setenta e dois 

reais), a título de indenização de despesas, com deslocamento para fora 

da sede, à cidade de Brasília/DF, no período de 28,29 de julho a 01 de 

agosto de 2011, a fim de tratar de interesses deste Município. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananindeua, 28 de julho de 2011. 

 

 

                SANDRA MARIA CAMINHA FONSECA 

Prefeita Municipal (em exercício) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 561/2011-SEMED 

CARTA CONVITE Nº CC.2011.017.PMA.SEMED 

  

  

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO E 
ADJUDICATÓRIO 

  

  

Nos termos do art. 38, VII, da Lei Federal nº. 8.666/96, e considerando 

todos os artigos constantes no Processo Licitatório nº 

561/2011.SEMED e a CC.2011.017.PMA.SEMED homologo a presente 

licitação e Adjudico a empresa vencedora F. G. VIDIGAL MELO - ME, 

com o CNPJ nº 04.482.783/0001-48, estabelecida à Av. Pedro Alvares 

Cabral nº 90 - Altos, bairro da Marambaia, CEP 66615-150, Belém-Pa 

com o valor global de R$ 73.281,50 (Setenta e Três Mil, Duzentos e 

Oitenta e Um Reais, Cinquenta Centavos), referente a Aquisição de 

Materiais de Expediente para atender as Escolas da rede municipal de 

ensino do município de Ananindeua. Emita-se o competente empenho 

extraindo-se a Nota de Empenho em favor da empresa Adjudicada com 

a seguinte Dotação Orçamentária: 

  

Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.080 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.16 

Fonte: 0.2.31.00 

Valor Alocado: R$ 73.281,50 (Setenta e Três Mil, Duzentos e Oitenta e 

Um Reais, Cinquenta Centavos). 

   

Ananindeua - Pa, 09 de agosto de 2011.   

  

  

Elieth de Fátima da Silva Braga 

Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº119/2011 – GAB/SESAU, DE 10 DE AGOSTO DE 2011.    

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 13 de Maio de 2011. 

  

RESOLVE: 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SAÚDE 
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  Conceder SUPRIMENTOS DE FUNDOS em nome do Servidor 

IVAN CARLOTINO ALVES JÚNIOR portador do C.P.F  nº 428.624.342-

72, enfermeiro, lotado na USF  Jardelândia, matrícula  nº 031249,  no 

valor  total de  R$ 900,00 (novecentos reais), conforme dotação 

orçamentária: Funcional Programática 10.301.0001.20.01 

(Manutenção da Atenção Básica), para atender  despesas na USF 

Jardelândia, nos seguintes elementos de despesa: fonte de recurso 

02.36 (Transferência fundo a fundo estadual); 33.90.30.96.00 

(Material de Consumo-Pagamento Antecipado).  

 

O prazo de utilização do suprimento de fundos será de 60 

(sessenta dias), a contar da data de seu recebimento.  

 

O prazo para o encaminhamento da prestação de contas é de 30 

(trinta) dias após o período de utilização, sujeitando-se à tomada de 

contas se assim não o fizer dentro do prazo determinado e às sanções 

previstas na Lei nº 2.197/06. 

 

 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 DE AGOSTO DE 2011. 

  

 

IVETE GADELHA VAZ 

Secretária Municipal de Saúde 

 

   

 

PORTARIA Nº120 /2011 - GAB/SESAU, DE 10 DE  AGOSTO DE 2011. 

  

 

                   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, 

no uso de suas atribuições legais e administrativas, conferidas pelo 

Decreto de 13 de Maio de 2011. 

 

 RESOLVE: 

 

        DESIGNAR o servidor REINALDO MEDEIROS COSTA, matrícula nº 

001-15177, lotado no Núcleo de Tecnologia e Informática, como 

representante (fiscal titular) desta Secretaria Municipal de Saúde de 

Ananindeua, para acompanhar a execução do objeto da Dispensa de 

Licitação nº 021/2011, celebrado com a empresa VIVO PARTICIPAÇÕES 

S/A, que trata da contratação de serviços de internet móvel, com 

fornecimento em comodato de 30 (trinta) aparelhos de modem, 

destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Ananindeua, originário do Processo nº 4159/2011, cuja contratação 

foi formalizada através do Contrato nº 080/2011; bem como DESIGNAR 

o servidor THIAGO SANTOS COSTA , matrícula nº 22586, lotado no 

Núcleo de Tecnologia e Informática, como SUPLENTE do fiscal titular 

supradesignado, quando as circunstâncias assim exigirem 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 DE AGOSTO DE 2011. 

 

 

IVETE GADELHA VAZ 

Secretária Municipal de Saúde 

 

PORTARIA Nº121/2011 - GAB/SESAU, DE 10 DE AGOSTO DE 2011. 

  

 

                   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, 

no uso de suas atribuições legais e administrativas, conferidas pelo 

Decreto de 13 de Maio de 2011. 

 RESOLVE: 

 

                   DESIGNAR a servidora NATHALYA HINGRID RODRIGUES 

GOMES, matrícula nº 18237, lotada no Setor do Almoxarifado da 

SESAU, como representante desta Secretaria Municipal de Saúde de 

Ananindeua, para acompanhar a execução do objeto do Termo de 

Inexigibilidade de Licitação nº 02/2011 –ASJUR/SESAU, celebrado com 

a empresa NUTRIBEL REPRESENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO – J. C. DE 

MOREIRA JÚNIOR , que trata de contratação de empresa para 

fornecimento de dieta nutricional, tipo leite especial sem lactose 

ALFARÉ E PEPTAMEN JÚNIOR, originário do Processo nº 6716/2011 - 

SESAU, cuja contratação foi formalizada através do Contrato nº 

076/2011. 

 

 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 DE AGOSTO DE 2011. 

 

IVETE GADELHA VAZ 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

PORTARIA Nº122 /2011 - GAB/SESAU, DE 10 DE AGOSTO DE 2011. 

  

 

                   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, 

no uso de suas atribuições legais e administrativas, conferidas pelo 

Decreto de 13 de Maio de 2011. 

 

 RESOLVE: 

 

                   DESIGNAR a servidora NATHALYA HINGRID RODRIGUES 

GOMES, matrícula nº 18237, lotada no Setor do Almoxarifado da 

SESAU, como representante desta Secretaria Municipal de Saúde de 

Ananindeua, para acompanhar a execução do objeto do Termo de 

Inexigibilidade de Licitação nº 03/2011 –ASJUR/SESAU, celebrado com 

a empresa EQUINÓCIO HOSPITALAR LTDA, que trata de contratação de 

empresa para fornecimento de 259 (duzentos e cinquenta e nove) latas 

de dieta nutricional especial, tipo leite especial sem lactose NEOCATE, 

originário do Processo nº 6716/2011 - SESAU, cuja contratação foi 

formalizada através do Contrato nº 077/2011. 

   

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 DE AGOSTO DE 2011. 

 

 

IVETE GADELHA VAZ 

Secretária Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 123/2011 - GAB/SESAU, DE 10 DE AGOSTO DE 2011. 

  

                   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, 

no uso de suas atribuições legais e administrativas, conferidas pelo 

Decreto de 13 de Maio de 2011. 

  

RESOLVE: 

  

                  DESIGNAR a servidora SAMIA BORGES, matrícula nº 

07032, lotada na Diretoria Técnica da SESAU, como representante 

desta Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua, para acompanhar a 

execução do objeto da CC.2011.008.PMA.SESAU, celebrado com a 

empresa SILVA & DELGADO LTDA-ME, que trata de aquisição de 

aparelho de Colposcopia, aparelho de Detector Fetal e Bateria 9v, para o 

Município de Ananindeua, originário do Processo nº 358/2011 - SESAU, 

cuja contratação foi formalizada através do Contrato nº 062/2011. 

  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 DE AGOSTO DE 2011. 

 

IVETE GADELHA VAZ 

Secretária Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 068/2010 – ASJUR/SESAU  

 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ANANINDEUA; 

 

CONTRATADO: SALES ENGENHARIA E CONSULTORIA, inscrita no 

CNPJ/MF, sob o n.º 05.628.505/0001-19.  

 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo 

de vigência do contrato 068/2010 – ASJUR/SESAU, cujo objeto é 

contratação de empresa especializada para a realização de serviços 

técnicos para elaboração de Projeto Executivo de Arquitetura e 

Complementares para a obra da UPA-Unidade de Pronto Atendimento – 

Porte II, localizado à Travessa SN-2, S/Nº, entre Travessa WE-16, 

Cidade Nova II, no município de Ananindeua-Pa, tudo em conformidade 

com o edital e seus anexos.  

Parágrafo único: Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de 

vigência do Contrato em epígrafe, por 05 (cinco) meses, a contar de 

04/03/2011. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Funcional Programática: 10.451.0008.1002 (Ampliação e estrutura da 

Rede de Saúde) 

Elemento de despesa: 44.90.51.80.00 (Obras e construção/Estudos e 

projetos de Obras públicas) 

Fonte: 01.19 (Recursos próprios/Tesouro municipal) 

Valor: R$ 107.800,00 (cento e sete mil e oitocentos reais). 

  

DATA DA ASSINATURA: 04/03/2011. 

 

ORIGEM DA CONTRATAÇÃO: 8291/2010, CC.2010.024.PMA.SESAU 

 

ORDENADOR RESPONSÁVEL: MARGARIDA MARIA DA CUNHA 

NASSAR 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO E 
ADJUDICATÓRIO 

  

 

PROCESSO N. 982/2011-SESAU 

CC.2011.014.PMA.SESAU. 

  

Nos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n. 8.666/93, e, 

considerando todos os atos constantes no procedimento licitatório 

Carta Convite CC.2011.014.PMA.SESAU, HOMOLOGO a presente 

licitação e ADJUDICO o seu objeto, ou seja, contratação de empresa 

especializada no fornecimento fornecimento de 20 (vinte) bombas 

d’água injetora para atender às necessidades de 12 (doze) Unidades de 

Saúde da Família, 05 (cinco) Farmácias Populares, 01 (um) SAMU, 01 

(um) SAE/CTA e 01 (um) Conselho de Saúde, nos termos das 

especificações contidas no Termo de Referência, à empresa BELPARÁ 

COMERCIAL LTDA., inscrita sob o CNPJ 05.903.157/0001-40, com 

preço global de R$24.243,00 (vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e 

três reais), tudo nos termos do Processo nº 982/2011-SESAU, da 

proposta final do licitante, e de acordo com as descrições e 

especificações contidas nos Anexos integrantes do Edital. 

  

Determino a publicação do presente ato e autorizo a emissão de nota de 

empenho. 

  

Ananindeua-Pará, 12 de julho de 2011. 

 

 

IVETE GADELHA VAZ 

Secretária Municipal de Saúde de Ananindeua 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRÂNSITO DE 

ANANINDEUA - DEMUTRAN 
 
 

PORTARIA Nº 50, DE 08 DE AGOSTO DE 2011. 

 

 

Dispõe sobre a destituição que fora conferida para exercer 

cargo de agente de trânsito nos termos do artigo 280 § 4º 

da Lei nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e dá 

outras providências. 

  

 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO E TRANSPORTE DE ANANINDEUA – DEMUTRAN, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 2.384 de 09 de junho 

de 2009 que dispõe sobre a criação da Autarquia Municipal de Trânsito 

e Transportes de Ananindeua – DEMUTRAN e,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores do Órgão para 

desempenhar funções operacionais no Terminal de Integração “Vicente 

Rabelo”, vez que este é de responsabilidade administrativa do 

DEMUTRAN; e 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SEGURANÇA E  
DEFESA SOCIAL 
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CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe a Lei nº 2.411/2009 que instituiu 

o Regulamento de Transportes do Município de Ananindeua em seus 

artigos 25 e 26 que tratam dos direitos dos usuários;   

 

RESOLVE: 

 

Art.1º DESTITUIR o servidor SIMPLÍCIO SOARES LEÃO, matricula nº 

17811 do Cargo Público de Agente de Trânsito do Município de 

Ananindeua. 

Parágrafo único - Os autos de infração lavrados até a data da 

publicação desta Portaria serão válidos para todos os fins de direito. 

 

Art. 2º DESIGNAR os servidores MARCOS RITLHES DA SILVA BELEZA, 

matricula nº 23160 e SIMPLÍCIO SOARES LEÃO, matricula nº 17811 

para exercerem as atividades profissionais no Terminal de Integração 

“Vicente Rabelo”, ficando o primeiro como responsável pela Gerência 

Operacional. 

 

Art. 3º Subordinar a Gerência Operacional do Terminal “Vicente Rabelo” 

à Diretoria de Transportes do DEMUTRAN. 

 

Art. 4º Compete a Gerência Operacional do Terminal “Vicente Rabelo” o 

seguinte: 

I - Fiscalizar as operações de Transporte dos veículos que fazem parte 

do Sistema Regular do Município de Ananindeua; 

II - Fiscalizar as paradas dos veículos para realizar o embarque e 

desembarque dos passageiros nos pontos fixados pelo DEMUTRAN; 

III - Fiscalizar a operação de embarque e desembarque de passageiros 

zelando pelo fiel cumprimento da legislação das gratuidades, dentre eles 

os portadores de necessidades especiais, idosos, estudantes e usuários 

em geral do sistema de transporte público; 

IV - Registrar em documento próprio o horário de chegada e saída dos 

veículos no Terminal, por linha ou itinerário, com vistas a obter um 

controle operacional do serviço;    

V - Produzir Relatório Diário sobre a operação do qual deverá constar os 

fatos ocorridos, reclamações, sugestões que deverão ser encaminhados 

à Diretoria Geral do DEMUTRAN; e 

VI - Adotar os atos administrativos necessários a garantir que o usuário 

do sistema tenha seu deslocamento assegurado.      

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

ANANINDEUA, 08 DE AGOSTO DE 2011. 

 

 

FILIPPE BURLAMAQUI BASTOS 

DIRETOR GERAL DO DEMUTRAN 

 

PORTARIA Nº 51, DE 08 DE AGOSTO DE 2011. 

 

Dispõe sobre a criação da Coordenação das vistorias 

previstas no artigo 45, incisos I, II e III da Lei nº 

2.411/2009 e dá outras providências. 

  

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO E TRANSPORTE DE ANANINDEUA - DEMUTRAN, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 2.384 de 09 de junho 

de 2009 que dispõe sobre a criação da Autarquia Municipal de Trânsito 

e Transportes de Ananindeua - DEMUTRAN e,  

 

CONSIDERANDO o que estabelecem os §§ 3º e 4º do artigo 45 em 

conjunto com os artigos 52 e 53 da Lei nº 2.411/2009;   

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Criar a Coordenadoria de Vistorias de Transportes do Município 

de Ananindeua ligado a Diretoria de Transportes do DEMUTRAN para 

atuar no planejamento, execução, monitoramento e controle das 

atividades relativas à operação do sistema de transporte, garantindo o 

fiel cumprimento do Regulamento de Transportes - Lei nº 2.411/2009.   

 

Art. 2º DESIGNAR o servidor PAULO AFONSO DE OLIVEIRA, matrícula 

nº 14716 para ocupar o Cargo de Coordenador de Operações de 

Trânsito e Transportes do Município de Ananindeua. 

 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

ANANINDEUA, 08 DE AGOSTO DE 2011. 

 

FILIPPE BURLAMAQUI BASTOS 

DIRETOR GERAL DO DEMUTRAN 

 

RESULTADO DAS DEFESAS DE 
AUTUAÇÕES-DEMUTRAN 

 

PROT. PLACA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

RESULTADO  

1489/11 JOE 8967 E00110627 DEFERIDO 

1490/11 JTQ 2011 E00117248 INDEFERIDO 

1491/11 HJJ 2160 E00116033 INDEFERIDO 

1492/11 NSZ 7748 E00116560 INDEFERIDO 

1493/11 NSZ 7748 E00116561 DEFERIDO 

1494/11 JVK 9325 E00118790 INDEFERIDO 

1496/11 NSJ 2537 E00116556 INDEFERIDO 

1497/11 JUN 1513 E00116557 INDEFERIDO 

1498/11 JVC 7765 E00116558 INDEFERIDO 

1499/11 JUS 5519 E00116559 DEFERIDO 

1501/11 JVP 4740 E00114147 INDEFERIDO 

1502/11 JVG 6097 E00116204 INDEFERIDO 

1503/11 JUS 7742 E00117921 INDEFERIDO 

1504/11 JUY 5827 E00117818 INDEFERIDO 

1505/11 NSX 2452 E00115537 INDEFERIDO 

1506/11 NST 0532 E00114735 INDEFERIDO 

1507/11 NST 0532 E00114734 INDEFERIDO 

1508/11 JUV 4035 E00110860 INDEFERIDO 

1509/11 NSZ 3640 E00116354 INDEFERIDO 

1510/11 NSY 7522 E00117555 INDEFERIDO 

1514/11 NSE 7430 E00118065 INDEFERIDO 

  

Ananindeua 09 de agosto de 2011 

 
FILIPPE BURLAMAQUI BASTOS 

Diretor Geral do DEMUTRAN/PMA 
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 RESULTADO DAS DEFESAS DE 
AUTUAÇÕES-DEMUTRAN 

 
PROT. PLACA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

RESULTADO 

1515/11 JVW 5537 E00117984 DEFERIDO 

1516/11 GTC 1497 E00118923 INDEFERIDO 

1517/11 NSJ 5567 E00118691 INDEFERIDO 

1518/11 JUA 4165 E00117445 INDEFERIDO 

1519/11 HCS 0586 E00116047 INDEFERIDO 

1520/11 JVG 6133 E00114399 INDEFERIDO 

1521/11 JTF 4070 E00117371 INDEFERIDO 

1522/11 NSZ 0261 E00116972 INDEFERIDO 

1523/11       NSV 8332 E00118278 INDEFERIDO 

1524/11 NSK 5640 E00115531 INDEFERIDO 

1525/11 NSR 4339 E00118234 INDEFERIDO 

1526/11 JVJ 5227 E00114426 INDEFERIDO 

1527/11 JVD 7296 E00117277 INDEFERIDO 

1528/11 JUD 4801 E00106997 DEFERIDO  

1529/11 JVD 7296 E00117276 INDEFERIDO 

1530/11 NSS 5897 E00117886 INDEFERIDO 

   

Ananindeua 10 de agosto de 2011 

 

 

FILIPPE BURLAMAQUI BASTOS 

Diretor Geral do DEMUTRAN/PMA 

 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 088/2011, DE 10 DE AGOSTO DE 2011. 

  

                 “Concede aposentadoria e dá outras providências” 

   

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas 

atribuições legais, com arrimo na Constituição Federal e Lei nº 1952, de 

09 de janeiro de 2002, alterada pela Lei nº 2140, de 14 de abril de 

2005 e Lei Municipal de nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - APOSENTAR a servidora, SANDRA MARIA RODRIGUES 

GONÇALVES, Professor nível II, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 

combinado como o Art. 40, §§ 2º e 5º da Constituição Federal e Art. 84 

da Lei Municipal nº 2.177/05 e Lei Complementar nº 2.355, de 16 de 

janeiro de 2009, com provento integral mensal de R$ 1.407,77 (HUM 

MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) 

aplicando-se as devidas correções. 

                    

Provento básico........................R$  1.082,90 

Qüinqüênio.......30%.................R$     324,87 

Provento Mensal.....................R$  1.407,77 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando na integralidade a Portaria nº 019/2011 de 31 de Janeiro de 

2011. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 10 

de agosto de 2011. 

  

  

      LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO 

      Presidente do IPMA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES  
DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 

 


